
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO 
Estado de Minas Gerais ▪ CNPJ: 24.891.418/0001-02 
 

        
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 071/2020 

INEXIGIBILIDADE 007/2020 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

 

RESOLVE, 

 

RATIFICAR E HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 071/2020, 

INEXIGIBILIDADE NO 007/2020, cujo objeto é a prestação de serviços de cartório 

de registro de imóveis em São Romão para atender demanda da prefeitura, 

para execução de serviços cartoriais, embasado na justificativa apresentada 

pela Comissão Permanente de Licitações e parecer da Assessoria Jurídica, 

independente de transcrição, autorizando a contratação do SÃO ROMÃO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CNPJ 21.349.832/0001-98, no valor total de 

R$11.263,02 (onze mil duzentos e sessenta e três reais e dois centavos), 

conforme valores unitários abaixo indicados, uma vez que, na sede do 

município existe somente um cartório  para registro de títulos e documentos de  

pessoas jurídicas, o que caracteriza a inviabilidade de concorrência, 

autorizando a aplicação do que reza o “caput” artigo 25, da Lei de Licitações: 

 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIT. TOTAL 

01 02 SV REGISTRO DE 700.000,01 ATÉ 840.000,00 R$ 4.041,81 R$ 8.083,62 

02 04 SV REGISTRO DE 7.000,01 ATE 14.000,00. R$ 638,01 R$ 2.552,04 

03 04 SV CERTIDÃO 8401-2. R$ 27,25 R$ 109,00 

04 04 SV REGISTRO 8402-0. R$ 42,52 R$ 170,08 

05 04 SV PRENOTAÇÃO. R$ 42,52 R$ 170,08 

06 20 SV ARQUIVAMENTO. R$ 8,91 R$ 178,20 

    TOTAL R$11.263,02 

 

Intime-se a Sra. Oficiala Sra. Rosa Raimunda Souza Monteiro, portadora do CPF 

100.046.466-06, titular pelo SÃO ROMÃO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 

CNPJ 21.349.832/0001-98, para a formalização do competente termo de 

contrato. 

 

São Romão/MG, 29 de junho de 2020. 

 

 

Marcelo Meireles de Mendonça. 

Prefeito Municipal. 

 


